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AUTÓGRAFO Nº 2.034, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023.

Autoria: Poder Executivo Municipal

Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar bem móvel à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais-APAE, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:


Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, inscrita no CNPJ sob nº 01.657.456/0001-91, situada na Rua Terezina, n° 670-NE, nesta cidade, o bem a seguir descrito:
I - Ônibus Marcopolo, modelo Volare W-L EO, ano 2023/2023, RENAVAM 233646801450, CHASSI 93PB82S36PC070422, placa RRQ 1B52.
		Parágrafo único. O veículo objeto da presente doação está avaliado em R$ 619.000,00 (seiscentos e dezenove mil reais), conforme laudo de avaliação anexo à presente Lei.

		Art. 2º. A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do Termo de Doação, para realizar a transferência da propriedade do veículo perante o DETRAN.
			
		Art. 3º. A doação do veículo se destina exclusivamente para o transporte de alunos da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE.

		Art. 4º. A não observância das condições estabelecidas na presente Lei e a destinação do veículo para fim diverso do estabelecido, fará com que a propriedade do veículo reverta automaticamente ao patrimônio do Município, não tendo o donatário direito a qualquer espécie de indenização, inclusive sobre benfeitorias realizadas.

		Art. 5º. O Município de Campo Novo do Parecis firmará Termo de Doação em favor da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE.
		Parágrafo único. É vedado ao beneficiário alienar, sob qualquer forma, o veículo objeto da presente doação.

		Art. 6º. Concretizada a doação, as despesas com manutenção, consertos, reparos, contratação de motorista, tributos, seguros ou quaisquer outras despesas serão custeadas pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, sendo que o Município de Campo Novo do Parecis estará desobrigado de cumprir com quaisquer responsabilidades supervenientes.

		Art. 7º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a custear despesas com combustível, tipo óleo diesel, na ordem de até 600 (seiscentos) litros por mês, referente ao veículo descrito no inciso I do art. 1º.
	
	
	Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


		Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 13 de fevereiro de 2023. 




				       VER. JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS
 					          Presidente



Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 14.02.2023.



					    DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                     Secretária Geral





























[bookmark: _GoBack][image: ]






[image: ]
image1.emf

image2.png
CAMARA MUNICIPAL
CAMPO NOVO DO PARECIS





image3.png
Rua Porto Velho, 385 | Centro | 78360-000 | Campo Novo do Parecis/MT
(65) 3382-5200 | camara@camponovodoparecis.mt.gov.br




